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3400  Diário da República, 2.ª série — N.º 20 — 29 de janeiro de 2018 

de 06 de abril, faz -se público que a lista unitária de ordenação final do 
procedimento em epígrafe, aberto por aviso publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 169, de 01 de setembro de 2017, encontra -se 
disponibilizada na página eletrónica através do sítio www.cm -palmela.
pt e afixada para consulta na Divisão de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Palmela, sita na Rua Gago Coutinho e Sacadura Cabral, 
n.º 39 -A, 1.º andar, em Palmela.

17 de janeiro de 2018. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Joana Isabel Monteiro.

311069722 

 MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Anúncio n.º 17/2018

Abertura do procedimento administrativo de classificação da Casa, 
Quinta e Capela de Louredo, sitas na Rotunda da Avenida Pedro 
Guedes e Rua de Louredo Penafiel, freguesia de Penafiel, conce-
lho de Penafiel e distrito do Porto, como Conjunto de Interesse 
Municipal.

Antonino Aurélio Vieira de Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Penafiel, torna público que, ao abrigo das competências constantes 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 94.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, do artigo n.º 57.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, e do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna 
público que, por deliberação unânime da Câmara Municipal de Penafiel 
em Reunião Ordinária Pública de 21 de dezembro de 2017, exarada 
sobre proposta do Museu Municipal de 11 de dezembro e subscrita pelo 
Presidente da Câmara a 15 de dezembro, foi determinada a abertura 
do procedimento administrativo de classificação da Casa, Quinta e 
Capela de Louredo, sitas na Rotunda da Avenida Pedro Guedes e Rua 
de Louredo, Penafiel, freguesia de Penafiel, concelho de Penafiel e 
distrito do Porto.

O projeto de decisão vai no sentido da classificação do bem como 
conjunto de interesse municipal, nos termos previstos no n.º 6 do ar-
tigo 15.º e artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, produzindo-
-se os efeitos, nomeadamente os gerais, previsto no n.º 2 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, aplicáveis aos bens em 
vias de classificação.

O processo administrativo pode ser consultado nos serviços da Uni-
dade Orgânica do Museu Municipal, sito na Rua do Paço, 4560 -485 
Penafiel, ou no endereço eletrónico do município: www.cm -penafiel.
pt, durante 30 dias úteis contados a partir da data de publicação deste 
anúncio no Diário da República, prazo durante o qual os interessados 
poderão pronunciar -se em relação ao projeto de decisão.

Para conhecimento geral e para cumprimento das disposições cons-
tantes do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e do 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se publica o presente 
anúncio, que vai ser afixado nos lugares de estilo.

18 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal,
Dr. Antonino de Sousa.

311073075 

 Anúncio n.º 18/2018

Abertura do procedimento administrativo de classificação do edifício 
n.º 47 da Avenida Sacadura Cabral, Penafiel, freguesia de Penafiel, 
concelho de Penafiel e distrito do Porto, como Monumento de 
Interesse Municipal.

Antonino Aurélio Vieira de Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Penafiel, torna público que, ao abrigo das competências constantes 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 94.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, do artigo n.º 57.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, e do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna 
público que, por deliberação unânime da Câmara Municipal de Penafiel 
em Reunião Ordinária Pública de 21 de dezembro de 2017, exarada 
sobre proposta do Museu Municipal de 11 de dezembro e subscrita pelo 
Presidente da Câmara a 15 de dezembro, foi determinada a abertura 
do procedimento administrativo de classificação do edifício n.º 47 da 
Avenida Sacadura Cabral, Penafiel, freguesia de Penafiel, concelho de 
Penafiel e distrito do Porto.

O projeto de decisão vai no sentido da classificação do bem como 
monumento de interesse municipal, nos termos previstos no n.º 6 do ar-
tigo 15.º e artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, produzindo-

-se os efeitos, nomeadamente os gerais, previsto no n.º 2 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, aplicáveis aos bens em 
vias de classificação.

O processo administrativo pode ser consultado nos serviços da Uni-
dade Orgânica do Museu Municipal, sito na Rua do Paço, 4560 -485 
Penafiel, ou no endereço eletrónico do município: www.cm -penafiel.
pt, durante 30 dias úteis contados a partir da data de publicação deste 
anúncio no Diário da República, prazo durante o qual os interessados 
poderão pronunciar -se em relação ao projeto de decisão.

Para conhecimento geral e para cumprimento das disposições cons-
tantes do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e do 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se publica o presente 
anúncio, que vai ser afixado nos lugares de estilo.

18 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Antonino de Sousa.

311073018 

 Anúncio n.º 19/2018

Abertura do procedimento administrativo de classificação do Re-
creatório Penafidelense, sito no Largo da Matriz, Penafiel, fre-
guesia de Penafiel, concelho de Penafiel e distrito do Porto, como 
Monumento de Interesse Municipal.

Antonino Aurélio Vieira de Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Penafiel, torna público que, ao abrigo das competências constantes 
da alínea t) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos do artigo 27.º e do n.º 1 do artigo 94.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, do artigo n.º 57.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, e do artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna 
público que, por deliberação unânime da Câmara Municipal de Penafiel 
em Reunião Ordinária Pública de 21 de dezembro de 2017, exarada 
sobre proposta do Museu Municipal de 11 de dezembro e subscrita pelo 
Presidente da Câmara a 15 de dezembro, foi determinada a abertura do 
procedimento administrativo de classificação do Recreatório Penafide-
lense, sito no Largo da Matriz, Penafiel, freguesia de Penafiel, concelho 
de Penafiel e distrito do Porto.

O projeto de decisão vai no sentido da classificação do bem como 
monumento de interesse municipal, nos termos previstos no n.º 6 do ar-
tigo 15.º e artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, produzindo-
-se os efeitos, nomeadamente os gerais, previsto no n.º 2 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, aplicáveis aos bens em 
vias de classificação.

O processo administrativo pode ser consultado nos serviços da Uni-
dade Orgânica do Museu Municipal, sito na Rua do Paço, 4560 -485 
Penafiel, ou no endereço eletrónico do município: www.cm -penafiel.
pt, durante 30 dias úteis contados a partir da data de publicação deste 
anúncio no Diário da República, prazo durante o qual os interessados 
poderão pronunciar -se em relação ao projeto de decisão.

Para conhecimento geral e para cumprimento das disposições cons-
tantes do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, e do 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, se publica o presente 
anúncio, que vai ser afixado nos lugares de estilo.

18 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Antonino de Sousa.

311073083 

 MUNICÍPIO DE PENELA

Aviso n.º 1368/2018

Renovação Comissão de Serviço

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho da-
tado de 20 de outubro de 2017, e no uso da competência conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos dos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com a redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 30 de agosto, aplicada à 
administração local pelo Decreto-Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, re-
novei a comissão de serviço de Mário José Rodrigues Duarte, por mais 
três anos, no cargo de direção intermédia de 2.º grau — chefe de divisão 
de Cultura, Turismo, Desporto e Juventude, com efeitos no próximo dia 
19 de novembro de 2017.

8 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe da 
Silva Lourenço Matias.

311063233 




